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DECRETO N, 558

0
Estado

O Coronel Aristiliano
Interventor Federal no
de Santa Catarina, no
suas atribuições,

uso das

DECRETA:

6. 19.8 permitida à
exploração de jogos de azar em

balnenrios, elubes e
sociedades, bem como em easas
de divertimentos, mediante auú-
tarização da Chefatura de Polí-
cia, observadas às disposições do
presente decreto,

cassinos e

60 1

Dos cassinos 66

6 25.-6
cassinos 6 608 2 explo-
ração dos 56068 0808 0181
5406-
6.08 6 5086ehe

1 4  . 6Plaquet,
vispora e outros semelhantes.

Art, 39,0 Chefe de Policia

determinará o local ou locais
em que devem funcionar os eas-
51108 66 bem com
determinará o numero dos que
podem existir em cada bairro da
eapital ou nos municipios do
interior,

nos
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GOVERNO DO ESTADO
Art. do. — As concessões para

685105 6 66 50
dadas quando o pedido 6-
60 0 os seguintes —doecu-
mentos:
a)— prova de idoneidade mo-

ral e financeira do requerente,
representante ou responsavel di-
reto pela sociodade.
b—prova de ser cidadão bra-

sileiro e de estar quites com os
cofres municipais, estaduais e
federais.
c)— declaração do capital dis-

ponivel para exploração dos
jogos, que não poderá ser6-
0 40 00 68
(50:0008$000).
4-00 4 funcionamento

do jôgo e sistema de apostas.
-04 e denominação

do jôgo ou dos jogos a explo-
rar.
-0 do projéto

da construção, devidamente,
aprovado pela municipalidade,
ou a planta do prédio destina-
do à sédedo jôgo ou projéto de
adaptação.

É) — obrigação de manter além
do cossino para os jogos, no
mesmoedificio ou nos pavi-
lhões anexos, salões para dan-
sa, exposições, teatro, restau-
rante e bar.
h)—prova de ter feito —eau-

ção, em dinheiro, deposito na
Caixa Economica ou apolices
estaduais, no Tesouro do Esta-
do da quantia igual 20
do imposto mensal, segundo à
elasse do jôgo, ou jogos a ex-
plorar.

Art. 57.2 40.
será lavrado um termo de com-
promisso pelo qual o concessio-
nario sujeitar-se-á à todos os
onus, obrigações e disposições
regulamentares.

Art. 691.—0 não —eumprimen-
to de qualquer das disposições
regulamentares autoriza ao Che-

fe de Policia à suspender o
funcionamento do  estabeleci-
mento licenciado e aplicar às
multas estipuladas no capitulo
1
. 74.- 085 salões de

108 66 poderão -
0 419 ás 2 horas dia
riamente, sendo, entretanto, aos
domingos e feriados0
timbem o funcionamento das 14
às 19 horas.

Art. 80. — Fóra das horas em
que o funcionamento 080 é
(Continúa na 2a. pagina)

cassi- 

NUMERO —17

O consumo do alcool co-
mo carburante

O texto do decreto do Govêr-
0 0500

deDECRETO N 23.664
de Dezembro de 1933.

Regula o consumo do al
cool empregado como carbu-
rante e suas misturas, e dá
outras providencias.
O Chefe do Govêrno Pro-

visorio da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, usan-
do das atribuições que lhe
confere o art. 1. do decreto
n. 19.398, de 11 de Novembro
de 1930, decreta:

Art. 1.— Para efeitos fiscais,
considera-se aguardente o al-
cool até 74º e alcoolo de
graduação superior.
Paragrafo unico.— A verifi-

cação do Teôr alcoólico far
se-á sempre em alcoômetro de
escala Gay-Lussac, a 15º cen-
tigrados.

Art. 2.— São isentos do im-
posto de consumo, de impos-
tos estaduais e municipais e
teem o trânsito liberado da
taxa de viação ;

a) o alcoolmotor, assim
considerado o de graduação
superior a 92º, que demons-
trando apenas vestigios de al-
deidos não contenha mais de
3 miligramas de acidez por 10
centimetros cubicos, e o al
cool anidro, destinado acar
burantes de motores de ex
plosão, desnaturados, ou em
misturas aprovadas pelo Ins-
tituto de Açúcar e do Alcool;

b) o alcool adquirido pelo
Instituto do Açúcar e do Al-
cool para deshidrar, conces-
são que, a seu pedido, poderá
ser extinta pelo ministro da
Fazenda, a usinas que tenham
aparelhamento de deshidrata
ção.

Art. 3.— O alcool-motor só
poderá sair das fábricas com
observancia das seguintes re-
gras :

D destinado ao Instituto do
Açúcar e do Alcool, aos fa-
bricantes de misturas carbu-
rentes cujas fórmulas haja a-  

que o regula

provado e aos comerciantes
autorizados de alcool-motor;
11005010
70000 desnatu
rante que o Ministro da Pa
zenda « determinar, por indíca-
ção do Instituto do Açúcar e
do Alcool;
1 Acompanhado de4

(modelo n. 1), que será extraí-
da do livro autenticado pela
repartição de fazenda éem cuja

zona esteja a fábrica, tendo
as folhas. numeradas seguida
mente e organizado de fórma
que seja preenchidas símulta-
neamente tres (3) vias, das
quais a primeira e a segunda
destacaveis. :
Aquela será

destinatario do alcool-motor,
pelo Correio, qu pelo condu

tºr do veículo, sempre que 0
transporte se fizer por estra-
da de rodagem, e esta entre-
gue á repartição fiscal respec-
tiva, que, depois de a visare
anotar em livro proprio, a re-
meterá a do destino da mer
cadoria. À terceira via ficará
em poder do fabricante;
1 816

na parte externa, gravados ou
escritos em  caractéres vi-
siveis, a expressão alcuol-mo-
tor, a marca da fabrica, a do
destinatario, a capacidade, à
quantidade transportada, o pe-
80 e o numero do volume.
Paragrafo unico. Às mesmas

regras serão observadas quan-
do o alcoolmotor circular
vendido de comerciante a co-
merciante, sendo então a mar-

ca da fabrica substituida pel
do vendedor.
1 10005000 2 20005000.
. 4.- 50 para
0 0008-
rá dada pelo Ministerio da
Fazenda, por intermedio de
suas repartições e estações

arrecadadoras, mediante as

cautelas fiscais e condições
que Prescrever.

0 120.4

remetida ao
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permitido, todas
cias aele destinada
cerão fechadas.

Art. 909 —Será proíbida à en-
1 08 10de jogos:
a—aos menores de 921

.6 nos0
-08 6600 8 pa

gadores e recebedores de repar-
ficções publicas, bancos e com
8 e quaisquer

—

funciona
08 060 80pela
“guarda de dinheiros ou valores:
6080 0 Estado

compreendidos na letra (6) des-
te artigo, serão passiveis da
pena de suspensão e, na reinci
dencia, de demissão no caso de
16 0 presente dis
positivo. ?

Art. 10 - 8 expressamente
proibido o emprego de moéda
corrente nacional ou estrangei-
1 6 de cheque, nuas apostas e
paradas e bem assim apostas
sobre palavra ou eredito e à
venda de fichas entre jogadores
ou entre estes e banqueiros.

as dependen
permane-

unos

40 1

Dos Clubes e Sociedades
1400

. 11 -058 6 6 .0.-
dades legalmente 00
poderão explorar os jogos deno-
minados no art, 20, exceto rolê-
ta, sujeitos, porém, àás condi-
ções abaixo estipuladas.

Art. 12—A concessão de |j-
Cença para osjogos nos elubes e
sociedades só será dada quando
o pedido fôr0 60os
seguintes documentos:
-0 46 6lesalmen

te organizado;
b)— apresentação

tos e nome de seus
a cópia da ata em
eleitos;
6-0 46 110

ral e financeira da 80.6
d)— prova de estar quite com

os colres públicos federais, es-
taduais e municipais;

er— prova de ter feito 0
conforme a letra 41 00 4.

de estatu-

diretores e
que foram

CAPITULO 111

Dos jogos patenteados

Art. 158—E' permitida à ex
ploração de jogos patenteados,
com venda de pules e rateios,
quando o pedido fôr instruido
com os seguintes documentos:

a)— prova da idoneidade mo
ral e financeira do requerente;
6 — prova de ser cidadão

brasileiro e de estar qúite com
os cofres federais, estaduais e
municipais:

Cc) prova de

vigeneia da patente:
d) — fotografias ou plantas

instalações ou dos 081
enteados que pretende ex-

validade e

'Plorar e detalhes

 

1

Sobre o 861
funcionamento.
e) — indicação locais

onde serão instaladas as diver-
8068

 -
8
20005000.

Art. 14 — O horario do-
cionamento dos jogos patentea

dos será das 17 às 24 horas
nos dias uteis e das 14 48 21
nos domingos .e68

01

Dos impostos e seu regimen

dos

recolhimento aos cofres
caução de dois

APL 15 Os concessionarios
de cassinos e balneários, bem
como os responsaveis pelos
clubes e sociedades legalmente
constituidos e casas de jogos
patenteados, são obrigados 4
recolher mensal e adiantada-
mente 40 00 do Es
ou repartições arrecadador:
interior, à importanein
dos impostos respectivos, -
diante guia visada pelo fiseal
do jogo da 866

a) —- roleta, cinco contos de
réis (5:0005000), por mês;
b) — grand plaquet,

contos de réis (3:000$000),
mês;
6 66de fer

e semelhantes, dois contos de
réis (2:0008000), por mês cada
um:

4 08080 0
contos de réis 20008000por
mês cada um;
6 - campista, um conto e

quinhentos1 6 15005000.
por mês;

ff) =0-0 e
semelhantes um conto de réis
(1:0005000), por mês cada um;

É) vispora, um conto de réis
10005000 por mês.

Art. 16 — As casas que ex-
plorarem 0 0 mais jogos,
pagarão os impostos respecti-
vos, determinados 0 5

Art. 17 As paradas )
feitas por meio de fichas que
terão gravado o seu valor e eujo
preço menor será de um mil
réis (18000).

S 1º — As fichas só pode
rão ser vendidas em golpes de
dez mil rêis (LOS000), no mini-
mo:

8 29. As fichas terão va-
lor sómente nos dias para que
forem vendidas.

Art. 18 Para

de haja venda de pules, exce-
to corridas de eavalos, o va-
lor destas não poderà ser infe-

rior à um1 15000.
CAPITULO V

8 40

total

tres

por

os jogos on-

Da fiscalização

Art. 19 O Chefe de Policia
651fiscal para cada
(Continúa na 3º página)  
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| consumo do alcool
como carburante

Art. 5. Não 6 exigido o des-| a) 30 dias corridos no Dis-
naturamento do alcool-motor
adquirido pelo Instituto do
Açucar e do Alcool, ou por
este vendido a fabricântes de
misturas carburantes. Quando
efetuar compras ou vendas de
alcool, para que este saía e
circule livremente, fica à Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool
obrigado a delas dar conheci-
mento á repartição arrecada-
dora respectiva, =

Art. 6. — Os fábricantes de
alcool que nos seus serviços
empreguem alcool-motor, des-
naturarão semanalmente a
porção que a isso se destina,
conservando-a em deposito se-
parado e fazendo às necêssa-
rias anotações na escrita fis-
cal. À' repartição arrecadade-
ra, em cuja jurisdição estiver
a fábrica,0 0 -
mero de motores que têm em

uso e o consumo médio men-
sal que faz do carburante,

Paragrafo unico. Será con-
siderado sonegado o imposto
do alcool consumido pelos fa-
bricantes que deixarem de ob-
servar as determinações deste
artigo. ã

Art. 7.— E proíbida a ven-
la ambulante a torno, de al-
cool e de aguardente.

Multa: 2:5008000 a 5:000$000.
Art. 8&— Os fabricantes de

misturas carburantes e nego-
ciantes de alcoolmotor são
obrigados a ter, escriturado
em dia, o livro estabelecido
pela circular do Ministerio da
"azenda, n. 38, de 12 de ju
nho de 1931,

Multa : 1:0008000 a 2:000$000

Art. 9, — Sessenta dias após
a publicação deste decreto no
Diario Oficialnão será permi-
tida a existencia, em estabele-
cimentos varegistas, de aguar-
dente e alcool que não este-
ja engarrafado, selados e rotu-
lados, de acôrdo com oque a
respeito prescreve o regula-

mento do imposto de consu-
mo, havendo, sobre a data do
recebimento de cada partida
desses produtos, tolerancia de
48 horas para ser esta exigen-

cia cumprida.

Multa: 2:500:8000 a 5:000$000.
nart.10.— Todos os fabricantes

de aguardente, de alcool, de
açúcar e de rapaduras são

obrigados a inscrever suas fá-
bricas no Instituto do Açúcar
e do Alcool. A inscrição é gra-

tuita ese fará mediante —sim-
ples preenchimento da ficha
adequada modelo terceiro (3)
e considera-se feita quando
esta fôr entregue á repartição
arrecadadora respectiva, den-
tro dos seguintes prazos, con-
tados da publicação deste de-
creto no Diario Oficial;  

trito Federal; '
b) 120 46056
08 do Rio Grande do
Sul, Santa Catarina, Paraná,
São Paulo, Minas Gerais, Rio
de Janeiro, Espirito Santo, A-
158. Baía, Pernanr
buco, Paraiba, Rio Grande do
Norte, Ceará, Maranhão e
Piauí;
6 150 4corridos nos Es-
0 do Pará,Amazonas, Mato-
Grosso, Goiás e Territorio do
Acre.

Paragrafo 0 Extintos
estes prazos, as fábricas que
forem encontradas sem apro-
va de inscrição são conside
radàs clândestinãs.

Art. 11. —-Todo o açucar que
sair de usina, ou de deposito
que lhes pertence, será acom-
panhado da nota modelo 2, da
qual ficará cópia extraída a
carbono.
Multa: S00$000 a 1:000$000

e apreensão do açucar,
Paragrafo unico. Não serão

admitidos a despacho em em-
presa de transporte os açuca-
res desacompanhados desse
documento.
Art. 12.— O Instituto do Açu-

car e do Alcool, sempre que
julgar necessario, fixará  co-
tas e cada usina terá de lhe
ceder compulsoriamente de
sua produção de Alcool, para
serem empregadas no desen-
volvimento é propaganda do
carburante nacional, mediante
preço ajustado entre os dois,
baseado no de custo, adicio-
nado de razoavel percenta-
gem de lucro. -

Art. 13.— O Instituto do À-
çucare do Alcool, quando
possuir stock disponivel de
alcool anidro, po-lo-á á dis
posição dos importadores de
gazolina que tenham obrigação
de o adquirir, mediante pre-
ço que julgar razoavel. Na
proposta fixará o Instituto de
Açucar e do Alcool o0
dentro do qual deverá ser ela
aceita ou recusada. Nesta hi-
pótese é o importador de ga-
zolina obrigado aprovar a a
quisição de alcool anidro em
quantidade igual a que lhe fo-
ra oferecida.

Multa: 10:000$000 2 20.0008.
aos” importadores que não res-

ponderem a proposta o que a
recuse sem prova de aquisi-
ção de alcool anidro.

Art. 14. — Aos que sonega-
rem, por qualquer fórma, o
imposto de consumo que incide
sobre aguardente e o alcool,
serão aplicadas multas de
50008000 a 10:000$000, inde-
pendentemente do processo
que se lhe moverá obrigato-
riamente, com o fundamento

(Continúa na 3º página) 
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estabelecimento licenciado, per-
cebendo cada um o ordenado de
quatrocentos mil rêis 40050009
e os fiscais de cassinos ou bal-
nearios perceberão, cada um,
seiscentos mil réis (6008000).

$ único — Nas localidades on-
de houver mais de treis esta-
belecimentos licenciados, have-
rá um fiscal geral, percebendo
seiscentos mil réis 60050009
niensidis.

Art, 20 O pagamento dos
fiscais e quaisquer outras des-
pesas necessarios 4 60
correrão por conta da verba

decorrente dos impostos esta-
belecidos neste decreto,

Art. 21 — Constituem
80 08 4 6 080

obri-

a) — verificar diariamente o
bom funcionamento dos apare-
lhos do jogo;

b) verificar diariamente se
os estabelecimentos exploram
outros jógos, além dos licencia-
dos;

c) suspender por motivo jus-
0 é reconhecida eravida-
de o funcionamento dos jogos,
comunicando o fáto imediata-
mente ao fiscal geral onde hou-
ver e na falta no Chefe de Po-
1 eo

d) requisitar força quando
necessaria para garantia do
exercicio de suas funções ou
para “manutenção da ordem,
dentro dos estabelecimentos;
6 proibir a entrada na sala

de jogos as pessoas que se tor-
narem suspeitas á ordem ou
lisuras dos jogos.

Art. 22 — Na falta de com-
parecimento do fiscal o respon-
savel pelo estabelecimento de-
60600 imediata-
mente ao fiscal geral do jogo,
para sua substituição. cabendo
nesse caso ao substituto à era-
fificação que será descontada
do” substituido;

Art. 23 — O fiscal que sem
motivo justo não comparecer

ao serviço treis vezes dentro
do mesmo mês, será dispensa-
do do cargo.

Art. 24 — A polícia interna
dos] cassinos e balnearios, bem
como das casas de divertimen-
tos patenteados, será exercida
pela autoridade1 desi-
gnada pelo Chefe de Policia,

$ único — A policia inter-
na dos clubes e sociedades -
cará sob a responsabilidade das
suas respectivas diretorias, que
responderão perante à autori-
301 0 41per-
0 4 0públic

Art. 25 Os funcionários
encarregados da fiscalização fi-
1 00 4 0-
te nos jogos, quer direta, quer
indiretamente, sendo demitidos
imediatamente no caso de in-
fringirem esta determinação,  

CAPITULO VI

Das penalidades

6 26- 86 necessária
autorização do Chefe4
na forma deste decreto, ne-
nhum estabelecimento poderá
explorar jogos de azar, incor

rendo na multa de cindo con
tos de réis (5:0005000), os que
infringirem 6886 preceito, sendo

apreendidos os objétos, apare
10 6 46empre-
gados na pratiea da contraven-
ção.

Art. 27 O estabelecimento
que. sem haver pago os respec-
tivos impostos, explorar outros
jogos, além dos licenciados, in-
correrá na multa de dois con
tos de réis (2:0005000).
.28 0 .066500
4 0 qualquer embaraço

à fiscalização, será Suspenso, à

juizo do Chefe de Polícia, 2 1-
cença concedida e doefinitiva-
mente revogada, no caso de re-

incidencia. *
Art. 29-— A infração de qual-

quer artigo das prêsentes dispo-
sições será punida com à mul-
ta de um conto deréis (1:0008000)

à cinco contos de réis 50005000
sem prejuizo da aplicação das
leis penais.

CAPITULO VT

Da aplicação dos produtos

das contribuições

Art. 30 — As importancias
arrecadadas decorrentes da ve-
gulamentação do jogo permitido

por este deereto serão distribui-
dos da seguinte forma:

500/0 para constituição de um
fundo especial destinado ao ser-
viço de assistencia social, 1-
600060-
0 do Estado e para paga-
mento dos fiscais:

20079 para outras despesas
decorrentes 4 60 4

cargo da Policia.
5 00 A? 484
0 408 14 0-

100180 5095 do total
da arrecadação do Municipio dá
Capital e distrito de “João Pes-
861 (São José).

Árt. 31 — Os vencimentos dos
fiscais serão00 180
do Estudo mediante recibos vi-
sados pelo Chefe ou Delegados
de Policia,

50 4

200 0 destinada à fiscalização

por parte da Policia será en-
tregue à Secretaria da Chefatu-
ra, mensalmente, mediante re-
cibo visado pelo Chefe de Poli-
cia e por este livremente movi-
.7

de Es-

m de  

CAPITULO VIII

Disposições gerais

 6. 32
serão dadas
11 68

615 108.
5 único Em casos excep-

cionais, como 0 00 de
vultosa quantia na instalação
40 66.0 70

poderá ser dilatado, à juizo do

0610 40 Estado,
AVE 33 Não 61

1 66608 à licença concedida
para jogos, salvo com autoriza-

ção do Uhele de Policia e paga-
mento da taxa de quinhentos

mil réis (5008000).

Art. 3 Sob pretexto -al-
sum será concedida isenção de
impostos ou faxas devidas por
0 dêste deereto e das leis
em vigór.

6. 35 12 expressamente
proibido aos0
regados da fiscalização dos jogos
apostarem em, qualquer estabe-
16600 45 disposições
dêste decreto.

Art. 36

8 Concessões não
por" prazo inferior
nem superior àmeses

A's repartições ar-

recadadoras estaduais serão re-
colhidas 8 02 dos
impostos e multas, constante
dêste decreto.

Att. 37 Todas as dúvidas
que surgirem na aplicação dêste
decreto serão resolvidas pelo
Chefe de Polícia, à quem
bem. compete à resolução
casos omissos.

Art. “38 Este decreto en-

trará em vigor imediatamente

após a sua publicação na folha
oficial.

Art. 39 — Revogam-se as dis-
posições em contrario,

dos

Palácio do 666 Flo-

rianopolis, 20 de marco de 1934,

ARISTILIANO RAMOS

Placido Olimpio de Oliveira

00 . 3.427

O, 001 50 -
mos, Interventor Federal no
Estado de Santa Catarina,

RESOLVE:

CONCEDER autorização 4
professora Eulalia Etelvina
Rossa, da escola feminina da
vila de Curitibanos, para assi-
nar-se Eulalia Etelvina Proen-
çàã Rossa.

Palacio do Govêrno em Elo-
rianopolis, 17 de março de
1934.

0408

Placido Olimpio de Oliveira

RESOLUÇÃO . 3.428

O 000 Ra-
mos,0 Federal no
Estado de Santa Catarina, á
vista da representação feita

pelo Inspetor Escolar da 1a.

tam-

 

0 60do
600 00
6
(Continuação da 2a. pagina)

no artigo 265 do Codigo Pv
nal, para aplicação da1
aí estabelecida e equiparada,
assim, para todos os efeitos,
a infração ao crime de con
trabando.

8 1. Quando a mercadoria
sem o pagamento do inipos

to fôr apreendida,o alcool de
iníração vale como auto de
flagrante, devendo a prisão do
responsavel ser imediatamen-.
te efetuada.

8 2.— São passíveis da mes-
ma multa e igualmente res-

ponsaveis criminalmente os

que possuírem lábricas clan-
destinas de aguardente, de al-
cool e de açucar. Neste caso
serão efetivadas, ao ser lavra-
do o auto, a apreensão  -
brica e a prisão do seu pro-
prietario, o responsavel, si a-

quele estiver ausente,
Art. 15.— Revogam-se as dis-
016 em contrario
Rio de Janeiro, 29de De

zembro de 1933. 112 da Inde-
pendencia e 45 da Republica.

6010 VARGAS
Oswaldo Aranha

Francisco Antunes Maciel
Juarez do Nascimento Fer-

nandes Tavora.

circunscrição e considerando
que em inspeções anteriores,
feitas por diversas —autorida-
des escolares, foi verificado o
nenhum interesse por parte

da professora abaixo citada, o
pouco aproveitamento de seus

alunos e graves irregularida
des na escrituração escolar,

0

0por conveni-
encia do ensino, a professora
provisoria Francisca da Sil
va Simas, da escola
Tijuquinhas, no municipio dos
Biguassú.

: do Govêrno em
Florianopolis, 17 de março de
1934.

47
1 Macio

008

Placido Olimpio de Oliveira

RESOLUÇÃO . 3.429

O Coronel0
mos, Interventor Federal
Estado de Santa Catarina,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, Iso-

lina Sofia Cidrão, do: 0
de professora da 501
de Encruzilhada, 0 munici-
pio de Bisuassú.

0 40 0em
Florianopolis, 17 da março de
1934,

Ra-
no

008

Placido Olimpio de Oliveira 
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A instalação do
10

Gaspar
6

A proposito da instalação des-

se novo municipio, o sr. cel,

Vristiliano Ramos, interventor

federal, recebeu 0 seguinte te-

8

Sob 6
0806 8 0-
Fu, após a 8 do re-
666 de V. Exéia., àaca-
08 de, instalar nosso muni-
10 66 040 go-
6006 .86.808-
eritores deste, representando
O povo, 84 62a
. Excia. os seus profundos
agradecimento. . (ass.) Leopoldo
5 José Phunio dos San-
tos, João Alfredo Rebelo, Or-

0 9 0-
quio Nunes Pires, Sebastião
Marteridal, Hilario 0 80
1560 OC. dos Santos, João
Luiz Berti, Edwirgius Pamplo-
na, Pedro 3. 0 Nicolau
Iscusle, Verissimo  Melquiades
de Amorim, Francisco Bene-
venutri, Henrique Benevenutti,
João Amaro, João Rebelo, Adão
Jucob, Van Dal la Porcinio, Hen-
rique da Silva, Germano Bene-
venutti, 06 Dal la Rosa, Ho-

racio Benevenutti, Henrique
Poreinio da Silva, Pedro Fran-
cisco. dos Santos, João dos San-
108 00 Anacleto, Artur An-
00 86.70 Anto-
0 46 Miranda, Paulo Muller,
Aloisio 86Pedro Porci-
nio da Silva, João Henrique
da Silva, 00 10Domin-
sos de Souza, José Alves Me-
4608 70 66-
1 Malheiros, Norberto Soares,
1660 46 8. 80Anselmo
Sansão, João “Teofilo de Souza,
José T. Theiss, Marcelino Pran-
cisco de Souza, Arnoldo 0
Antonio Augusto Isensei, Boni-

00 Zendsone, Carlos Augus-

to Isensei, José Oceholes, 'Teo-

bald . 68Pedro Be-
nigno dos Santos, Norberto
Sehramm, Carlos Zimermann,

Malheir 0

Domingos dos Santos,
Quilian Pettz, 08 Pantaleão
Soares, Leopoldo Metz, Antonio
Venhorst,

Gaspar 15

.10

1030

146

1
2

1 5 ouro do Estado

Sub: Diretoria

de Rendas
Arrecadação eletuada pela

8-02 de Rendas, até o

dia 17 do corrente:

69532300
22298100

Do Estado:
Fundo Escolar:
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80
de Jusíiça

Julgameetos da sessão
de 20 do corrente.

Apelação6 1. 4.849, da
comarca de Canoinhas, apelan-
te Paulino Rodrigues e apelada
à Justica. Relator o sr. des, Ta-
vares Sobrinho.
Pronunciado por erime de le-

sões corporais leves; foi conde-
nado no gráu médio do rt,
303 da 0. 1. .0 6 à 8 me-
ses e 22 dias de prisão celular.
O Tribunal confimou à senten-

ca condenatoria.

Apelação erime n. 4,845, da
comarea de Lages, apelante A-

0 Guimarães do Medei-
ros e apelada à Justiça. Rela-
tor e sr. des. Carneiro Ribeiro.
Condenado no gráu minimo

do art. 303 da 0. L. . por ha-
ver dado ehicotadas em José
Maria Thives, fazendo-lhe fe-
rimento leves. O Juiz condenou
o apelante no gráu' minimo, por-
que, em "seu favor existe à ate-

nuante, de haver praticado o
erime em desalfronto de grave
1 40 010 1 à sua
esposa, em sua ausencia. O Tri-
bunal confinou a decisão.

EDITAL.

Tendo o Govêrno do0
pelo Decreto nº. 9, de 5 de Fe
vereiro p. findo, retificado pelo
Decreto nº. 11, de 28 do mes-
mo mês,declarando ficarem con-
siderados de utilidade pública,
para fins de desapropriação, os
terrenus e respectivas edifica-
ções de propriedade de João
Roberto Sanford,Mariano Agos
tinho Vieira, Francisco Pedro
dos Santos, dos Herdeiros de
Trajano Francisco de Assis, e
de Herdeiros de João Moura e
de D. Tomazia Gallon, terrenos
situndos no distrito de João
Pessoa, Municipio de São José,
0 por meio deste, os refêri-

dos interessados para no praso
de dez dias, contados da data
deste Edital, apresentarem, por
escrito, as reclamações que ti-
verem.

Florianopolis,
de 1934.

José da Costa Moellmann
Secretario da Fazenda

2  -
6 do Estado
De ordem do Sr. Dr. Diretor

de Higiene do Estado, faço pú
blico que esta Diretoria dispõe
de vacina anti-tifica injetavel
e por via oral, podendo os in
240 procurá-la nas horas
de expediente

Florianopolis, 10 de fevere:ro
de 1934.

Artur da Gama L. d'Eça

17 de março  

0 de Obras
Publicas

EDITAL

Acha-se á disposição dos
interessados, nesta Diretoria,
a planta dos terrenos declara-
dos de utilidade pública pelo
Decreto n.9, de 5 de fevereiro
do corrente ano, retificado pe-
lo Decreto n. 11, de 28 do mes-
mo mês, ambos do Govêrno
do Estado, terrenos estes si-
tos no Distrito de João Pes-
6 Municipio São José.

Florianopolis, 17 de março
de 1934.

Udo Deeke

Diretor de Obras Publicas

Prefeitura do Municipio
de Florianopolis

EDITAL

Testadas de Terrenos

Aviso aos proprietarios abai-
0-40 44 acôrdo
com 0 40 4 4 1 0-
2666 lança-

dos para o pagamento do im-
posto de Rs. 5200 por metroli-
near de testada de terrenos, que
não foi limpa na 60 determi-
nada pelas Posturas e Leis Mu-
nicipais:

DISTRITO DE SANTO

ANTONIO

Antonio José
mts. 528000

João Teixeira 100 mts. 205000
O presente imposto será pago

no mês de Agosto de eada ano.

de Lima 260

Secção de Fiscalização da Pre-
feitura do Municipio de Floria-
nopolis, 20 de março de 1934.

A. Philippi
0

60480
Pública
-40

EDITAL

De ordem do sr. professor
Luiz Sanches Bezerra da Trin-
dade, Diretor da Instrução Pú-
blica, intimo a professora Car-
1 400 do
Grupo Escolar Hercilio Luz,
da cidade de Tubarão, a as-
sumir o seu cargo, dentro do
praso de (30) dias, a contar do

dia 20 do corrente mês, sob
pena de ser exonerada, por
abandono, de acôrdo com 0
art. 6 da lei n. 1.283, de 15 de
setembro de 1919,

Diretoria da Instrução
blica em Florianopolis,
março de 1934.

(Ass.) Roberto Moritz
Sub-diretor.

Pú-
21 de
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EDITAL de praça
0 o prazo de

0310 dias

EU, O DOUTOR0
VON TROMPOWSKY, JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA
DA COMARCA DE FLORIANO
GOLIS, ESTADO DE SANTA

CATARINA, NA FORMA DA
LEI ETC.

FAÇO saber nos que o
sente edital de segunda praça,
com o praso de oito dias vi
rem ou dele conhecimento dti-
verem, que no dia dois de
abril proximo vindouro pores-
tar em férins o fôro na semana
entrante 48 11 horas, na frente
do Palacio da Justiça, 4 Praça
Fereira e Oliveira, o porteiro
dos aúditorios deste Juizo tra-
rá a publico pregão de venda
e arrematação, à quem mais
dér e maior lanço olerecer
com vinte por cento 20019 4
abatimento sobre à avaliação
de quatro contos de réis
(4:0008000), o seguinte:

auto caminhão, n. 247,
1. motor com seis cilin-
dros, com acomodações para
vinte pessoas, em regular es
tado de conservação, funcio-
nando regularmente, com todos

os seus pertences, Este movel
foi penhorado a Tertuliamo Au-
tonio Lobo na ação executiva
que lhe move The Texas Com-
pany (South America Ltd). Si
depois de suficientemente não
houver quem eubra aquela im
portancia será o dito auto e
seus pertences vendidos pelo
maior preço encontrado. E, pa-
ra que ehegue ao conhecimen-
to de todos mandei expedir o
presente edital que4
do no logar do costume e pu-

blicado na forma da lei, Dado
e passado nesta cidade de TVFlo-
rianopolis, anos vinte dias do
mês de março de ano de mil
novecentos e trinta e quatro.

Eu, Huygino Luiz Gonzaga,
escrivão, o subscerevi. (Assiná-

do sobre estampilhas estaduais
e federal no valor de doismil
e duzentos réis). Florianopolis,
20 de março de 1934. 20/3/934.
Alfredo von Trompowsky

Está

pre

Um
6

conforme.

O Escrivão,

Gonzaga.
0

 

7DF

11

0-

Por 0 4 6do sr. Cel.
Chefe de Pelíeia foi exonerado,

à pedido, o 1
80680 4-6
no distrito “Trombudo Central”,
do municipio do Rio do Sul.

Sr. 
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Diretoria de
Terras e Colo-

NIZAcão

INSPETORIA DO5
TRITO

Mafra

ecretaria da Fazenda

263ão, Obras Publicas
e Agricultu-a

EXPEDIENTE

1 DIS-

Casa Mo-

das infor-
pague-se

Anonima
A' vista

e documentos,

de 6265900.

Sociedade
ellmann
Mmações

à quantia

Séde em

EDITAL n. 14— Prazo 30 DAS

De ordem do sr. Eng. Dire-
tor de Terras e Colonização,

10 3600 para conhecimen-|
0 dos interessados, que à pe-
tição requerendo terras no

municipio de Joinvile, cujo
numero, nome do requerente
aréa, situação e confrontações
0 abaixo mencionadas, se
acha nesta Inspetoria com
vistas aos opoentes e interes-

sados durante o prazo de 30
dias, findo o qual e não ha-
vendo contestação será a dita
petição encaminhada á Dire-
toria de Terras e Colonização
para despacho tinal do Exmo.
Sr. Coronel Interventor.

Municipio de Joinvile
2349/33. Prefeitura Mu-

nicipal de Joinvile, re-
quer as terras devolutas
que se acham no lugar
denominado 4
confrontando ao Norte
com :terras de Cesar Pe-
reira de Souza, ao Sul
com terras da Empresa
Dominio de Dona Fran-
cisca, a Leste com ter-
ras de Miguel Arcangelo
da Rocha e a Oeste com
terras dos herdeiros de
Horacio de Lima.

E para que ninguem alegue

ignorancia, depois de ter la-
vrado o presente emlivro pro-
prio, extraí diversas copias
para serem publicadas pela
Imprensa Oficial em Floria-
nopolis e afixadas nos lugares
mais publicos de municipio
de foinvile.

Inspetoria do 5' Distrito de
Terras e Colonização, Maíra,
em 5 de Março de 1934,

0 Mund
oo

Luiz . 6 .060
| requer.-8 termo.

| Coelho & Silva,
ficando sujeito ao
1 08 impostos do 1º

| corrente exercicio.

16

0  7.0 4
A vista das informações

documentos pague-se à quantia
de T:3098100.

Ernesto Beck &0-6
idem de 5208000.

Eduardo Horn — Tdem idem
de 3:61 75000.

Tesouro do
Estado

REQUERIMENTOS

DESPACIHADOS

Mês de Março

Dia 15

Redolto O. Romão, Fpolis. Co-
mo requer.

Fpolis. Di-
Publicas.

Diva Costa Beirão.
rija-se à Dir. de O,

Silva.Meino Teodoro da Co-
1 requer.

Carlos Gonzaga. Epolis. Dê-
se baixa para o 2: semestre de
6640 0 0 17 1 do art. 37
do Reg. do Imp. de Ind. e Prof.

Meyer & Cia. Fpolis: Como
requer,

%

Amancio Pereira. Fpolis, Dê-
se 4 para o 2º semestre de
acôrdo com 11 40 art. 37
do Reg. do .6 Ind. e Prof.

 
Como requer

pagamento

semestre do

Dia 16

Gustavo Frank. Fpolis. Como
requer,

1 60
Como requer.

Dia 20
Antonio Aleluia Santos,

De acôrdo com o parecer
dr. Procurador Fiscal cancele-
É o lancamento do terreno de

Augusto  R. Jacques, Fpolis. . Fpolis.

Dê-se baixa para o 2º semestre
ficando sujeito ao pagamento do À

1º semestre. Matra:
do sr.

Rosa e Lemos. Fpolis. Como
requer. é

3.191.200 m2,., eliminandoó-se 8
dividas dele provenientes, cum-
prindo ao sr. Coletor de Mafra
rehaver das mãos da promotoria

respeeti-

Domingos P. da Silveira. Co-
mo requer.

Meyer &
requer,

A. Ieonomos. Fpelis. Como re”
quer. Lavre-se termo,

Cia. Fpolis. Como publica as certidões
1 1 .

800 à Procuradoria Fis-
cal para que seja anotado o can-
celamento ora autorizado,

DIARIO OFICIAL DO ESTADO

0
Pública

Auditoria do Conselho de
Justiça

EDITAL

O Doutor José do

Galloti, Auditor

Justica Militar da Por Públi
ea do Estado de Santa Catari
1a, na forma da lei, ete,
2 86 Antonio Le

mos Corrên que, pelo presente,
citado à comparecer, no dia
do corrente mês, 13 112

na sala da66 da
Fôrça Pública, para o fim de se
ver julgar pelo erime por que

responde —perante Consêlho
de Justiça Militar da- Fôrça Pú-
bliea do Estado, como0
nas penas do artigo 154 do Co-
digo. Penal Militar, combinado
com paragrafo primeiro do
artigo 14 do mesmo Codigo. E,
para que ehegue no seu conhe-
cimento, mandei passar o pre-
sente qne será publicando na
forma da lei. Florianopolis, 6
de março de 1934, Eu, terceiro
sargento Alvaro Augusto de
Araujo e Silva, escrivão o dati-
lografei e sino. Alvaro Augus-
to de Aranjo e Silva, terceiro
sargénto escrivão.

(ass) José do
0 S

Patrocinio
0 060 de

ao réo

|
|
1

|

|
á

27 ás
horas,

0

0

Patrocinio

30 Munici-
pio dê0

EXPEDIENTE

Do sr. Zenon Pereira Leite,
inspetor da Alfandega desta ea-
pital, recebeu almirante
Dorval Melehiades de Sousa,
prefeito munipal, àseguinte co-
.0

Oo sr.

«Exmo. Sr. Almirante Prefei-
to Municipal.-— Nesta.

Comunico à V. Bxcia. que à
Diretoria Geral do "Tesouro Na-
0 40 6oficio
n. 23, de 28 de fevereiro

| mo à Delegacia Fiseal do
mo800 neste E tado, que

o sr. Ministo da Fazenda, tendo
presente o processo relativo 4
concessão de um credito de
22:5215000, afim de ocorrer ao
pagamento das despesas com o
lançamento de parte das —ruas
adjucentes ao edificio dessa Al-
8 resolveu, por despa-
60 46 8 do referido mês de fe-

| vereiro ultimo, que, por en-
não pode ser atendida

solicitação por3

s do Tesou-
rigorosa

que as atuaiseon lições

nalture-

sob

ulti-
mes- 
isso

|
1

ro exigem à mais vres-
660 16da
za da de que se trata,

|

0-da oportunidade pa-
va reiterar'a VV, Excia: meus
protestos de alta estima e con-
sideração.

—

(Assi.) Zenon Pe-
jreira Leite, Inspetor»,

08

-1 8 11 08 na frente
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7701
FLORIANOPOLIS

Pintura de casas:

Pelo presente intimo o Minis-
tro da Ordem 3a. da Penitencia
à mandar pintar ou calar a

ja de 8406860 sita 4

6000 00 66
60 46 06 0

6 600
15 dias.

Os proprietarios de predios
sitos ás ruas Pedro Soares e
86intimados, no

prazo supra declarado, a pinta-
tarem os respectivos predios.
Sub-Seeção de Obras Publicas

da Prefeitura do Municipio de
Florianopolis, *3 de março de
1034.01

RUA

lhe

rs.
de

Eng. Secção de O.
publicas.

ajud. da

12

de

1a. praça com o prazo

de dez dias

Eu, o Doutor Alfredo
von Trompowsky, Juiz de
Direito da Primeira Vara
da Comarea de 00-
polis, Estado de Santa

Catarina, na forma da 1
etc.

Faço saber 208 4606
edital de primeira praça, com
o prazo de 10 dias, virem, ou
dele conhecimento tiverem, que
no dia vinte (20) do corrente,

do Pa-
lacio da Justiça, 4 Praça -
reira Oliveira, o porteiro dos
auditorios deste Juizo trará à
publico pregão de venda e ar-
rematação, à quem mais der

e maior lanço oferecer, acima
da avaliação de quatro. contos
6 6 40005009 o seguinte:

Um auto caminhão, 0 247
marea Whipet, motor com sei
cilindros, com  ncomodações
para vinte pessoas, em regular
estado de conservação. funcio-
nando regularmente, com todos
os seus pertences. Esse movel
00 470
00 100 1 ação executiva

que lhe move The Texas 0-
pany (South America Ltd) E,
para que chegue” no conheci-
mento de todos,6  -
dir o presente edital que será
publicado e afixado no lugar
do costume, na forma da dei.
Dado e passado nesta cidade
de Florianopolis, nos dez dias
do mês de -Março do mnno de
mil novecentos e trinta e qua

0. 8 80 17 60
Escrevão, o subscrevi. (assinado)
Alfredo von Trompowsky. Selo
final.

40O Escrivão
Higino Luiz Gonzaga 
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Tesouro do Estado de Santa
Catarina !

CONTADORIA DO ESTADO

Movimento da Tesouraria, em 20 de março de 1934

RECEBIMENTOS
Saldo do dia 17 5731728500
60

610 por desconto
Taxa de consumo de gasolina
Renda do Serviço de Exp. Agricola

Repartições Fiscais, c/Saldos
Coletoria de S. Joaquim

Banco do Brasil
Produto do cheque n. 684.955

Fundo Escólar
Descontos .de8

Depositos de Diversas Origens
Cauções s/contratos

João José de 0. Medeiros
Montepio

Descontos diversos

1548400
20775800

10458800 2:33 78000

79288800

2000008000

485600

3508000

2558800

7840928700

PAGAMENTOS
Despesa Orçamentaria

SECRETARIA DO INTERIOR
Vencimentos pagos em cheques, hoje
Hospital de Azambuja: sustento e tra-

tamento de alienados, p/c. do Es-
tado, em fevereiro p. p.

SECRETARIA DA FAZENDA
Vencimentos pagos em cheques, hoje
S. A. Casa Moellmann: fornecimentos

diversos, p/c. do Estado
Áprigio Silva: pará porte da corres-

pondencia postal da Chefatura de
Policia

Creditos especiais

Pagamentos feitos p/c. do Cre-
dito Especial aberto pelo
Decreto  n. 13, de 13 de
março” de 1934, a:

728900

60908000 6116298900

10808000

10984400

40000

José Vale
Maximino de Castro
Tito Carvalho
Bousfield & Cit,
Dr. Ulisses Costa
Simão Ring
Hospital de Azambuja
08 Wireless Telegraph Com-
pany Ltd., Londres (& 1.083)

João José de Cupertino Medeiros
Montepio

Pensões, conforme cheques
Saldo nº tesouraria para 0 dia 21

216000
12000000
10078900
20918000
84608000
33998000
840000

64980000
35008000 98712953000

518400
$1001907

7840928700

Disponibilidades gerais na Tesouraria e nos Bancos do Erasil
e Nacional do Comercio

Para Depositos de. Diversas Origens
Para Fundo Escolar
Para Fundo do Serviço de Estatistica

Para Montepio:
Total 4815108400
Menos depositado nos Bancos em
6. dirétas 414:8048300

Para compromissos externos
Para despesas ordinárias do Estado

2504348144
3828450

36155700

6617065100
3.625:4848200

Total 14.354:6508300

Lino Soncini
Tesoureiro

Euclides Gentil
Encarregado do Contrôle :

VISTO
1 Mello

Contador

DIARIO OFICIAL DO ESTADO
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Prefeitura Municipal de Fiorianopolis
Movimento da Tesouraria, no dia 20 de março

de 1934

RECEBIMENTOS

Saldo do dia 17 (em caixa)

RECEITA ORÇAMENTARIA

Imposto de Industria e Profissão
Imposto sobre gado abatido
Imposto de ambulantes
Imposto sobre veículos
Imposto de publicidade
Alerição de pesos e medidas
Emolumentos e averbações
Taxa sanitaria
Taxa de expediente

Renda Patrimonial

26:984$764

11:607$500
4098500
805000
160000
70058000
961000
5000

18689000
38000

6 408 6608
Pescado

36Eventual
Cobrança da divida ativa
Multas por móra de pagamento
Taxa de numeração

Receita “com aplic. especial

Adicional de 1000 8066 a Renda
Tributaria hoje arrecadada

408000
378500

391950
165000
208000 42786950

15798600

44865814

PAGAMENTOS

DESPESA ORÇA MENTARIA

Juros de apolices: pago do exereicio de 1925 6 20
semestre de 195335

Pascoal Simone S. A.: 6 46 12 do corrente
Antonio Juvencio Machado: serviço de limpeza

terreno da Praca do distrito da "Trindade
José Britggmann: ss nótas de 24 de fevereiro e

do corrente
Folha do pessoal encarregado da conservação da
estrada, no Alto Ribeirão, 1a. quinzena de março

Idem, idem, de reparos na estrada de Ratones e
reconstrução de uma ponte, 2a. quinzena de te-
vereiro

BALANÇO

1208000

591$000

42710414

44865814

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

— Disponivel —
Em caixa 429:7108414
No Banco Nacional do Comércio :

Conta n 1 18:26 18100

» » 2 21948830 2014559930
6311668344

-80 4 0 40

No Banco Nacional do Comércio

Conta n.º 3 (Para resgate de :

juros em atrazo até 1931) 15:2848441

Conta n. 4 (Para resgate de
juros em atrazo de 1932) 697000 1519818441

-6

No Banco Nacional do Comércio

Conta n. 5 (Depositantes de dinheiro) 57608000

8149078785

Prefeitura de Florianopolis, 20 de março de 1934, E

A. N. Lentz

Pelo Chefe da Secção de Contab,

Leonidas de S. Medeiros

Tesoureiro 
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00 do Estado
Imposto sobre movimen-

—

to comercial e industrial
1

+ De ordem do Sr. Diretor do
Tesouro do Estado, manda
sr. Sub-Diretor de Rendas tor-
nar publico que, durante o cor-
rente mês, se procederá, nesta
secção, à cobrança do imposto
acima, relativo ao 1.
do corrente exercicio,
Os “contribuintes que deixa-

remde6 seis paga
181198 00 fazelo nos
méses de Abril e Maio, respec-
tivamente com us multas de 10
e 20 oo.

Findos esses prasos, serão ex-
traídas certidões para cobrança
04.
-2 4 Rendas do

Tesouro do Estado de Santa
Catarina, em Florianopolis, 1,
de Março de 1934,

Nicolau José Garcia
1. Escriturario,

1 d'agua e esgotos
De ordem do Sr. Diretor 40
800 do Estado, hianda 0
sr. Sub-Diretor de Rendas tor
nar público que, durante o cor-
rente mês, se procederá, nesta
86610 à 66004174 5
acima, relativas ão 1. 6-
tre do corrente ano.
Os coletados que deixarem de

satisfazer suas prestações, po-
derão faze-lo 0 168 de Abril,
com à multa de 100jo, e no
mês de Maio com a de 20 010

Findos esses prasos, serão ex-
806 para cobrança
êxdeutiva,

Sub-Diretoria de Rendas do
Tesouro do Estado de Santa
Catarina, em Florianopolis, 1. de
Múrço de 1934,

601411 Jos“ Garcia
1. Escriturario.

Diretoria de
Terras e Colo

nização

De ordem do sr —engenheiro
Diretor, faço publico nos inte-
ressados que durante oe
10 p. vindouro, será efetua-
da à cobrança dos fóros dos
terrenos do Patrimonio do Es-
tado, situado nas Caldas do Cu-
batão, distrito de Santo Amaro.

municipio da Palhoça. O paga-
mento deverá ser feito na Sub-
Diretoria de Rendus do Tesouro
do Estado, com guias expedi-
das por esta Diretoria,
E para que não se alegué

ignorancia, lavrei o presente
do qual extraí copias para pu-
blicação no jornal oficial e afi-
xação nos lugares mais publicos
do municipio de Palhoça.

Diretoria de Terrat e Colo-
nização, em 20 de Fevereiro de
1934,
No impedimento do Enc. do

Evpediente.
Virgilio Gualberto

Escriturario

nôs dao
mos ao

1
0

trimestre.

4
de do0
0
4penarmapavams

Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro

EDITAL
— 0/0—-

CONGURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO 8 00 40--
TICO DE METALURGIA E 64
APLICADAS DA FACULDADE DE
ODONTOLOGIA DESTA UNI

VERSIDADE
. -010 -

De ordemdo sr. professor dr,
Eduardo Rabelo, diretor, em e-
xercicio, da Faculdade de Me-
dieina du Universidade do Rio
de Janeiro, e nos termos da re-
solução do Conselho Universi-
tario, aprovada em sessão reali-
Zada no corrente mês, faço pú-
blico, pelo presente edital, que
se acham abertas, nesta Secre-
taria, todos os diús uteis, pelo
prazo de 4 (quatro)8 4
contar de 1º do proximo mês de
Fevereiro, as inscrições para o
concurso de 00 664-
co de Metalurgia e quimica a
plicadas da Faculdade de Odon-
0104 6 Universidade, de
acôrdo com 4 disposições do
Regulamento du Faculdade, àa-
provado pelo Dec. n. 920.865,
de 28 de Dezembro de 1931.

Para àd inscrição no concurso
de professor eatedraático o ean-
didato, em qualquer caso, deve-
rá apresentar:

a)— Diploma profissional ou
cientifico de instituto onde se
ministre o ensino du disciplina
à cujo concurso se propõe;
b)—Prova de que é brasilei-

ro nato ou naturalizado;
6 -0 de sanidade

idoneidade moral:
4-0da ativi-

dade profissional ou científica
que tenha exereido e que se
relacione com à disciplina em
00

6-0 4 ser docente li-
8 0 ter concluido o curso de
Odontologia pelo menos seis
anos antes;

0 do pagamento
taxa de trezentos réis .
0 00 de titulos cons-

tará da apreciação dos seguintes
documentos:
a) —Diplomas e
0
vias 6
das pelo eandidato:

b)— Estudos ce trabalhos ci-
entificos, especinlmente  daque-
les que assinalam pesquizas o-
riginais, ou que revelam con-
660 04
real valor;

Cc) Atividades didatiecas e
600
4-08 4
746 01 00-
nal,6 4  -
resse coletivo.

O simples desempenho

—

de
.0068 4 técnicas ou

e de

da

quaisquer
universita-
apresenta-  
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Pará à capital
00
0

Para fóra da capital
Por ano
Por “semestre 
Por ano
Por semestre

Para o estrangeiro
00
Por semestre

TELEFONE Neo, 1028
CAIXA POSTAL N. 138

Tabela de preços ce assinaluras

Para funcionarios publicos

5

RUA JERONIMO COELHO, 15

408000
228000

448000
25000  
28000
158500

578000
329000   

Prefeitura do-
110 40
Testadas de terrenos
Áviso aos proprietarios abai-

xo-declarados que, de 60
com o artigo 4. da Lei Orça-
mentaria vigente, ficam lança-'”
dos para 00 do im-
posto de Rs. $200 por metro
lineur de testada de terrenos,
que não foi limpa na época
determinada pelas Posturas e
Leis municipais:
DISTRITO DE TRINDADE
Antonio Manoel Machado,
ms. 10%600.

Rita Francisca
48 ma. 98600.
Ernesto Riggenbach, 110 ms.

228000,

0
ms. 85000.
O presente imposto será pago

nomês de agosto de cadaYano.
Secção de Fiscalização da
refeitura do0

Florianopolis, 12 de março de
1934,

E
DO

de Lacerda,

Elias, 40

P

A. PHILIPPI
O Lançador
 

não, à apresentação de traba-
lhos, cuja autoria não possa
ser autenticada, e à exibição
de0 800 não
constituem documentos idoneos.
0 00 0 des-
20 4 6à erudição e
experiencia do candidato, bem
como os seus predicados —dida-
ticos, constará de:

a) Prova escrita;
6-0 pratica ou

rimental:
c) Prova didatica.
Os candidatos já inscritos

poderão confirmar a sua ins-
cerição independente de novas
exigencias.

Seeretaria da Faculdade
Medicina da Universidade
Rio de Janeiro, 31 de
de 1934.
(a)Martinho Lima Guimarães

Secretario

expe-

de

do
Janeiro

Ministerio das
Relações Ex-

: 10

De ordem do senhor Mi-
nistio de Estado, faço. público
achar-se aberta, nesta Secreta
ria de Estado, à inscrição de
concurso para Consul de 3a,
Classe, na metade pelo menos
084 8

A inscrição ficará aberta du-
60800
noventa dins consecutivos, à
partir da primera publicação
do presente edital 16 02
Oficial»,

Essa inscrição, o concurso e
o preenchimento de vagas o-
bedecem as normas estabele.
cidas no artigo 19 e seu para-
grafo do00
19,592, de 15 de Janeiro de
1931 e nos capítulos XI, XIl e
XIV do Regulamento 200
pelo Decreto 19.9260
de 28 4 4do mesmo
ano.

Quaisquer informações pode-
0 ser óbtidas com o Consul
de 3a. Classe Aldo de Castro
Menezes, secretario dos con-
Cursos.

E para conhecimento dos in-
teressados é lavrado o presen»
te, que ser* publicado seis ve-
28 7 .0 06.

Secretaria de0
lações Exter ores, Rio de Jn.
ne ro, 2t de Fevereiro de 5934.

Zacarias de Goes

Chefe Geral do Departemen-

ito Administrativo.
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SECRETARIA DA
FAZENDA, VIAÇÃO

OBRAS PUBLICAS E
AGRICULTURA

EDITAL
Pagamento da divida flutu-

ante interna

De 8 do exmo. sr. dr.
Secretario de Estado dos Ne-
ocios “da Fazenda, Viação,
95 Publicas é Agricultura,

taço publico, para
005208 que o
Tesouro pagará, apartirde hoje,
90 do Estado devida-
1 registrado em divida
iltifuante interna (divídas de
exercicios finãos 46508 4

pagar»), sendo que o paga
mento das dividas superiores
a um conto de réis 10000009
só será efetuado mediante
apresentação ao Tesouro, por

6 do credor, de certidão
6 44 deve à Fazenda
Estadual, passada pela repar-
tição competente do lugar on-
de o mesmo residir.
De ordem, ainda, do mesmo

titular, aviso aos interessa-
108 que 88 debitos do Estado,
5600-
riores e a serem liquidados
temterras devolutas, poderão

ser pagos em terras ou em
inoeda corrente do país de-
0 4 60 40 respectivo
processo, o que deve Ser re-
querido ao exmo. sr. Interven-
tor Federal.
0 de Expediente da

Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Fazenda, Viação,
Obras Publicas e Agricultura,
em: Florianopolis, 15 de março
de 1934;

No impedimento
da-Secção.

Adalg Bonnassis
6. sdatilografa

4

021 9 1
0 08
AVISO

“Pelo presente ficam intima-
40 402 Ins
010 prazo de 24 horas,
085 proprietarios dos Seguintes
automoveis: 13 P. 25 P,, 202
A. e 76 P., afim de assinarem
os autos de multas! por iníra-
ção do artigo 3' das Penalída-
des, contidas nas Instruções
Regulamentares para o Servi-
ço de Transito Publico.
Outrosm intimo os geren-

tes das Empresas Auto-Viação
Josefense, Taranto& Cia. dos
Coqueiros e Aui 7750 Blo-
00Ltda, para > refe
rido prazo virem a esta Ins-
petoria assinarem os autos de
1 em que incorreram, por |

39 437infração do art.
instruções,

Florianopolis,
de 1934. à

Antonio Fontoura
Inspetor de Veiculos

as citadas

tó de março

conheci-

2 Regional dos
816198 8 1880
(e Sónia 6
8 de Concurso

Na Diretoria Regional dos
Correios e Telegrafos do Es-
tado de Santa Catarina está
aberta inscrição de concurso
para o cargo de auxiliar de
3a. classe, durante o prazo de
trinta dias, a contar desta da-
2 6 60 0 o estabe-
10 nas instruções aprova
das pelo ministro da Viação
e Obras Públicas e publica
das no Diario Oficial de 7 do
corrente mês.
Os candidatos deverão di
1 086108 20 pre
4 do “concurso, instruin-
do a petição com os seguin-

tes documentos:

a)— Certidão pêla qual pro-
6 4são brasileiros e que
8 16 12 entre 18
e 30 anos, para os quê servi-
rem no Departamento, e en-

tre 18 e 25 anos, para os que
lhe fôrem estranhos;

b)— Certificalo de vacina
contra varíola, de data não
.6 4 dois anos;

c) — Atestado de
duta, firmada por
0 91 0 4 5564
6 00 1 reconheci
das pêlo pre nte do con-
curso. Esta 0 não será
exigida dos08 4
servirem0arta mento;
d)— Declaração de

da obrigatoriedade de apresen-
tar cadernêta de reservista ou
prova de dispensa legal do
serviço militar, no ato de pos-
se. Os candidatos do sexo fe-
minino ficam isentos da exi
gência contida nesta alínea.

Serão exigidas provas obri-
gatórias de:

bôa .con
autoridade

1 0

25

3º

49

Português;

Francês ou inglês;

Aritmética prática;
FE s fe 3 1 6
608044 894 6 09

grafia do Brasil;

Telegrafia ou Dactilogra-5º 6
fia.
Os candidatos, por-opção,fa-

rão escôlha de uma “das duas
matérias constantes dos inci-

sos 2 e 5, sendo-lhes vedado
a fazer outra. Porisso, o can-
didato deverá declarar, no re-
querimento de inscrição, quai
a disciplina que 560

cada um dêsses incisos, com

exclusão da outra.
A inscrição será precedida de0 de saúde, inclusi

ve exame de capacidadefísica.
Os candidatos rerão en

regar seus requer tentos ao

protocólo desta Diretoria Re-
gional, das 12 ás 16 horas, nos

ÚtSis.das
= 3 candidatos ficarão su-

a todas as condições es-

as

6

1660.

Banco de

tutos, convida os srs.
Assembléa Geral

mo nn. 16, às 14

de tratar-se do seguínte:

a) aprovação do
bi0 do Couselho

Florianopolis, 
O Conselho 6060 6 Credito Popular

cola de Santa Catarina, de610 0 0 art. 23
0 desse Banco para 4
0 64286

horas do dia

Relatorio e Parecer
Fiscal e

Cc) renovação do- terço, dos vogais do Conselho Deliberativo

Março 21 1934

Credito Popular

Agricola de Santa Catarina

ASSEMBLÉA GERAL

6 0 TE

2

ORDINARIA

e Agri-
seus esta-

sessão de
em sua séde 4 Rua
Murco corrente, afim

; de

26 de

do Conselho Fisc
suplentes;

sal;

seus

12 de março de 1934,

   

507de
Justiça
EDITAL

O Desembargador Gus-
0 4 00 Piza,
Presidente do Superior
Tribunal de Justiça do
0 46 8Cata-
42 64 Lei,
.

FAZ SABER
presente, edital virem ou dele
0 tiverem que, segundo o
disposto na artigo 30 do Decre-
to n. 157º de 1931, Tica aberto
pelo prazo de 30 dias o con-
curso para o preenchimento —do
80 do Juiz de Direito da
comarea de CURITIBANOS.

Os concorrentes à essa co-

marea deverão instruir os seus
requerimentos 0 documentos

que provem os requisitos
guintes: 1 formado
em 6006 0
cial ou devidamente016
64 29 ter um ano, pelos
menos, de efetivo6.0 de

promotoria publica ou advoca
cia no Estado: 3º) ter 4 ne-

cessaria idoneidade moral. E,
para que chegue no conherci-
mento de todos, mandei passar
6 4650 no
1 0 costume e publicado

sa oficial.
Secretaria do Superior  Tri-

bunal de Justica, em Florinnopo-
lis, nos quatorze dias do mês de

março do 10 de mil novecen-
tos e trinta e Qquairo, Bt CET

clides Jorge da Cunha, Se-
OTAN 01.

Gustavo de Toledo Piza
Confere

0

aos que o

86-

ser

0

80

Euclides Jorge da Cunha
8 5

 

465 ins-
truções.

| Diretoria Regional dos Cor-
1 05 e “Teiegraio Santa

Catarina, 60016

146 março de 1934. :

1 Joél Vieira de Souza
| Secretario

1521

 
163 00  

60 3 Insítru-

0

5

66do professor
28.676da “Trin-
dade, Diretor da Instrução Pu-
blica, intimo às professoras
1 48Mutos, de
30 00 106 6 0-
1 14 8Matos
de Brusque do Sul, no nmuni-

cipio de Orleans; e. Celestina
Fortunate de Bem, adjunta da
escola mixta de Ribeirão1
de. no municipio da 18à&
reussumirem os seus1805 den-
tro do prazode trinta(30) dias &«

40 42 15 do corrente
sob pena de serem 680

neradas, 0 4010 —de
00 com o art. 6, da dei
1.283, de 15 de dezembro
1919,

Diretoria da Instrução
ea em Florianopolis,
0 16 1954

sr.

de

Publi-
16. de

(an) Roberto Moritz
-0

Diretoria da Instru-

EDITAL

De ordem do sr. professor
Luiz Sanches Bezerra da Trin-
dad Diretor da Instrução
Dública, intimo a professora
Ana da Graça Ferreira, da es-

cola mixta de São João do
Palmital, no municipio de
São Francisco, a. reassumir
o seu cargo, dentro do prazo
de trinta (30) dias, a contar do

dia 9 do corrente, sob pena
de ser exonerada, por aban-
dono, de acôrdo com o art. 6
da Jei n. 1.283, de 15 de setenr-
bro de 1919.

Diretoria da Instrução Pú-
blica em Florianopolis, 10 de
março de 1934.

Roberto Moritz
SUB-DIRETOR 
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